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Data da 
Apresentação: 

19/05/2011 

 

Ementa: Altera o art. 100 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
para introduzir na estrutura administrativa do Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição - ECAD órgão colegiado voltado à 
promoção do controle operacional, financeiro, contábil e 
administrativo de suas atividades, com a composição que 
discrimina. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e Cultura e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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